
Tofic e Carvalho: Qual é, afinal, o papel do juiz?

Quando as mensagens trocadas entre procuradores da "lava jato" e o ex-juiz Sérgio Moro foram
liberadas pelo STF, houve forte reação da comunidade jurídica. Muita gente, porém, principalmente os
menos familiarizados com a praxe judiciária, não conseguiu alcançar a gravidade que seu conteúdo
revela.

Afinal, não é normal conversas entre juízes e promotores? As

partes não podem conversar com o juiz fora dos autos? O que está nas mensagens não é algo corriqueiro,
que ocorre todos os dias, e que faz parte da praxe forense? Para combater o crime organizado, o juiz não
precisaria estar assim, lado a lado com os procuradores? Afinal, qual seria realmente o papel de um juiz
na Justiça Criminal? 

Essas perguntas poderiam compor uma biblioteca inteira, em seções que vão desde teoria do Estado até o
estudo especializado do processo penal. 

Deixemos por ora as teorias e os tratadistas. Usemos o bom senso. 

Advogados e promotores conversam com juízes, às vezes até mesmo por mensagem eletrônicas. Nisso
não há qualquer problema ou ilegalidade. Mas não é recomendável que conversas sobre o caso em que
ambos atuam sejam feitas fora do ambiente forense. É um protocolo que costuma ser respeitado à risca.
No mundo jurídico, soa como gafe, para dizer o menos, abordar um juiz fora do seu habitat (o fórum)
para falar de uma determinada causa. 

A troca diária de mensagens entre o juiz e os acusadores (ou seja, entre o juiz e uma das partes) já não
seria, digamos assim, uma prática muito ortodoxa. Ainda assim, não chegaria a ser ilegal, e muito menos
criminosa. As mensagens da qual ora tomamos conhecimento, porém, revelam algo muito mais grave. 

Nelas, vê-se um juiz interessado pessoalmente no sucesso da demanda cujo julgamento lhe foi confiado.
Mais do que isso, vê-se um juiz assumindo posturas de comando em relação à parte, dando ordens,
cobrando providências, repreendendo a desenvoltura em audiência, ou seja, assumindo, enfim, postura
de quem não está lá para julgar, mas para vencer. Bastante semelhante à daqueles técnicos de vôlei que,
no intervalo, reúnem a equipe e, de forma enérgica, orientam novas táticas, ao que a equipe reponde
apenas com aqueles gritos de guerra motivacionais típicos da caserna, e que foram sendo incorporados à
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prática esportiva.

Agora imaginem essa mesma cena ocorrendo às escondidas no vestiário, e, em vez de pelo técnico, as
ordens ao time fossem dadas pelo juiz do jogo… 

É nesse ponto que as mensagens não apenas impressionam, como escandalizam. Como pode julgar com
isenção o juiz que comemora ao saber que a denúncia contra o réu (a inicial do processo criminal) foi
finalmente protocolada? Como pode um juiz julgar com imparcialidade um réu se ele mesmo apontou
para a acusação os caminhos que deveriam ser feitos para se obter a condenação? Se o juiz está
consorciado desde o início com a acusação, qual a chance de um réu acusado por equívoco ser
inocentado? Como pode um juiz fiscalizar o trabalho da parte, e em alguns momentos até repreendê-la,
para que a prova contra o réu pudesse ser melhor produzida?

Se um juiz assim não for considerado parcial, nenhum outro, em nenhuma outra circunstância, poderá sê-
lo.

Eis o grande desafio…
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